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CAMARA MUNICIPAL
ARAÇOIABA DA SERRA

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N" /2022

Regulamenta o Polílico de Segurança da

Informoçdo no Ámhib do Cômaro Municipal de

Araçoiobo da Serro, conforme a Lei n. 13.709,

de 14 dc qoslo de 20lE - Lei Geral de Pmteçôo

de Dabs Pessoais (LGPD) e dd t ulrss
pmvidêncbs

Art. l'Esta Resolução regulamenta a aplicação da Lei no. 13.709, de 14 de agosto de

2018, - Lei Geral de Protoção de Dados Pessoais (LGPD) -, no âmbito da Câmara

Municipal de Araçoiaba da Serra

§1' Para os fins desta Resolução, adotam-se as terminologias previstas no art. 5o da Lei

n. 13.709/2018.

Art. 3'Os direitos do titular de dados pessoais, em qualquer caso. serão ponderad

com o interesse público de conservação de dados históricos. preservação da

transparência da instiruição e das condutas de agentes públicos, no exercício de suas

atribuições e divulgação de informações relevantes à sociedade, no exercício da

democracia.
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.\ MESA DIRETORA DA CÂMARÀ MUNICIPAL DE ARAÇOUBÁ DÁ SERRA. NO

uso de suas atribuições lcgais c regimentais, submete à apreciação do Egregio Plenário.

o seguinte I'ROJLTO ,t *E501 t tçÀO:

§2' Esta Resolução não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizados por

gabinetcs parlamentares, lideranças partidárias, frentes parlamentaÍes e oulros órgãos da

Câmara Municipal, quando o trataÍnento não utilizar sistemas institucionais da Câmara

do Município de Araçoiaba da Serra

AÍ. 2" C'onsidera-se legítimo inteÍesse da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra. de

que trata o art. l0 da Lei no. 13.70912018, sem prejuízo de outras hipóteses previstas em

regulamento intemo. a promoção da instituição, a aproximação com a sociedadc. a

preservação histórica. o exercicio das atividades de reprcsenlação da população

araçoiabana. de legislar sobre os assuntos de interesse local. de controle e fiscalização

dos atos do poder executivo municipal c da aplicação dos recursos públicos. e o
fonalecimento da democracia.
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AÍ. 4o O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar, em relação aos seus

dados. contra a unidade administrativa que realizou o tralamento, mediante

requerimento endereçado à Secretaria da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

Art. 5o As informações e os dados poderâo ser fomecidos, a critério do titular:

I - Por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse Íim, sem custos;

II - Sob Íbrma impressa. com custos pagos pelo solicitante. de acordo com tabela a ser

emitida por portaria da Presidência do (Ígào.

Aú.6" A (lânrzra Municipal de Araçoiaba da Serra, na condição de Controladora.

manterá registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar.

especialmentc quando baseado no legítimo interesse.

ParágraÍb único. O registro de que trata o capul tamMm podeni ser realizado por

qualquer empresa contratada pela Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr+ que atue

conro Opcradoru de dados pessoais.

Art. 7o Quando necessária a contÍataçào de empresa. paÍa que atue como operadora de

dados pessoais, esta deverá realizar o tratamento segundo as instruções fomecidas pela

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, que verificani a observância das próprias

normas sobre a matéria.

Panigrafo único. O instrumento contra$al utilizado para estabelecer as relações de

serviço mencionadas no caput deveú regisuar expressamente a possibilidade de a

Crâmara Municipal de Ar4oiaba da Serra verificar a adoçito das instruções e norÍnas

pela contratada.

Art. 8' A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra elaboraú relatório de impacto à

proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente as suas operações de

tratamento de dados, na forma da lei, podendo haver regulamentação por Ato da Mesa.

Art. 9o Os padrôes de interoperabilidade poa finq de portabilidade, liue acesso aos

dados e segurança, assim como sobre o t€mpo de guarda dos registros, tendo em vista

especialmente a necessidade e a transparência, seguirão as imposições legais e poderão

ser regulamentadas por ato da Mesa Diretora.

Art. l0 O Encarregado atuará como canal de comunicação entre a Câmara Municipal
Araçoiaba da Serra, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de

Dados (ANPD), bem como com outras entidades de proteção de dados pessoais com as

quais a Câmara Municipal estabeleça acordo de serviço ou de cooperação técnica.
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§ l'A identidade e as informações de contato do Encarregado serão puhlicadas no

portal Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

§ 2'Compete ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais na Câmara Municipal

de Araçoiaba da Serra:

I - Receber reclamaçôes e comunicação dos titulares dos dados. prestar esclarecimentos

e adotar providências, observado o disposto no art.40 desta Resolução;

II - Receber comunicações da ANPD e adotar providênciasl

III - Orientar os servidores e demais colaboradores da Cârnara Municipal de Araçoiaba

da Serra a rcspeilo das práücas a serem adotadas em relação à proteção de dados

pessoaisg

IV - Executar as demais atribuições dcterminadas pela Câmara Municipal de Araçoiaba

da Serra ou estabelecidas em norrnas complementaÍes.

§3'Devem ser comunicadas ao Encarregado. pelo gestor da unidade administrativa

responsável pelo tratamento dos dados:

I - A existência de qualquer tipo de lratamento de dados pessoais;

ll - Contratos que envolvam dados pessoais;

lll - Situaçôes de conÍ'lito entre a proteÇão de dados pessoais. o principio da

transparôncia ou algum outro interesse público;

lV - Qualquer outra situação que precise de análise e encamiúamento.

Art. I I O Iincarregado comunicará à Mesa Diretoúa da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra e ao titular dos dados a ocorrência de incidente de segurança que

possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.

§ 1 ' A comunicação seÉ feita em prazn razná*el, conforme definido em regulamento e

deverá mencionar. no mínimo:

I - A descrição da natureza dos dados pcssoais af'etados:

II - As informaçôes sobre os titulaÍes envoll'idos:

tll - A indicaçâo das medidas tócnicas e de segurança utilizadas para a proteçào dos

dados, observados os segredos comercial e industrial;

IV - Os riscos relacionados ao incidente;

V - Os motivos da demora no caso de a comunicação não ter sido imediata;

www.camaradeaGcoiabadaseíra.so.qov.br
E-mail,@
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Vl - As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do

prejuízo.

§2o A Mesa Diretoria da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra verificará a

gravidade do incidente e poderá. ouvido os órgãos técnicos. caso necessário para a

salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar â unidade administrativa responsável

pelo tratamento dos dados a adoção de providências, tais como:

I - Dirulgação ampla do fato em meios de comuuicação, especialmente no portal da

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra;

ll - Medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.

§ 3' No.iuízo de gravidade do incidente, será avaliada evcntual comprovaçâo de que

fbram adotadas medidas técnicas adequadas que tomem os dados pessoais al'etados

ininteligíveis. no ârnbito e nos limites técnicos de seus serviços, para terceiros nâo

autorizados a acessá-los.

Art. l2 O pedido de dados pessoais solicitado pelo titular não se confunde com o pedido

realizado com fundamento na Lei n". 12.527n011, mantendo-se válidos os dispositivos

que restÍingem o acesso a informações pessoais por terceiros, salvo após decorrência do

prazo de sigilo, previsão legal ou consentimento expresso do titular.

Panígrafo único. Deverá constar do respectivo termo de uso as informações pessoais

tratadas pela Câmara Mturicipal de Araçoiaba da Serra que pudeÍem ser fomecidas por

meio de solicitação fundamentada na Lei n'. 12.52712011 .

AÍ. l3 A adequação progressiva de bancos de dados e sistemas constituídos e utilizados

pela Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra será objeto de regulamentação em ato da

Mesa Diretor4 consideradas a compleúdade das operações de tratamento e a natureza

dos dados.

AÍt. 14 A segunurça em tecnologia da informaçiio e comunicações objetiva adotar

medidas e controles tecnológicos paÍa proteger as informações ern meio eletrônico.

§1" As medidas e os controles serão realizados sob a iniciativa e o contole do setor

administrativo da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, sendo possível a
contratação de empresa especializada caso necosifoio, paua suporte e assessoria.

§2'O controle tecnológico consiste na disponibitização, aos agentes elencados

controle e implementação desta Resolução, de equipamentos de informática de últ
geração ou com especificações técnicas assemelhadas em configuraçôes. compatíveis

com o fiel cumprimento desta Resoluçâo, asseguradas as dotações no orçamento geral

da Câmara.

Art. l5 Compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra:
www.camaradearacoiabadaseÍra.so.rov.br

E-mail: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.rov.br
Endêreço: Rua Prof. Toledo, n.e 668 - centro - Araçoiaba da Seíra - SP - CEP 18190400

Telefonesr (15) 3281-1613 / (15) 99706-3989 / (l5l99800-4747
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I - Designar o Encarregado pelo tratamento de dados pessoais, bem como estabelecer

normas complementares sobre suas atribuições;

ll - Expedir normas regulamentares necessárias ao cumprimento da Lei n'. 13.709/2018

e desta Resolução;

III - Assegurar o cumprimento das normas relativas à proteção dos dados pessoais, de

forma adequada aos objetivos da Lei no. 13.70912018;

IV - Recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das

nonnas e procedimentos necesúrios ao con€to cumprimento do disposto na Lei n.

I 3.709/201 8r

V - Orientar as demais unidades da estrutura organizacional da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Scrra no que se reÍ'ere ao cumprimento do disposto na Lei n". I 3.709/201 8

e nesta Resolução:

VI - Monitorar a aplicação da Lei no. 13.70912018 e desta Resolução no âmbito da

Câmara Municipal.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçâo.

CÂMARA MUNICIPAL Pg aPIÇOIABA DA SERRA

5 de abril 2

DOS REIS ROLIMROBE
PRES

zu

JoÃ
DESPACHO PARÂ COMISSÃO SE N

h

ENTE DA CÂMARA

E OLIVEIRA
TARIO

HO
TARIO
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Exposição de Motivos

CoNSIDERANDO que é missão da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, através de sua

Mesa Diretora, desenvolver políticas administrativas que promovam a implementação das

garantias e direitos fundamentais com vistas a efetividade dos valores de justiça e de paz

social;

CoNSIDERANDo a entrada em vigor da Lei ne 73.709/20],8 - Lei Geral de Proteção de dados

Pessoais (LGPD), bem como a crescente utilização da lnternet e de modelos digitais

estruturados para acesso e processamento de dados disponibilizados pelos órgãos do Poder

Judiciário;

CONSIDERANDO a criação, por intermédio da Lei Complementar n. 369, de 25 de fevereiro de

2022, da Divisão de Proteção de Dados e Transparência da Câmara Municipal de Araçoiaba da

Serra, órgão encarregado de adequar à Lei Geral de Proteção de Dados o Poder Legislativo

Municipal;

CONSIDERAT{DO a imperiosa necessidade de propostas voltadas à adequação no âmbito da

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, concernente a tratàmento de dados acerca da

apllcação da Lei ne 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD);

A MESA DA CÂMARA tem a honra de apresentar o presente Projeto a fim de regulamentar a

proteção e tratamento de dados no âmbito deste órBão Legislativo Municipal. Com isso, roga

pelo apoio e aprovação dos demais Nobres Edis desta casa de Leis.

CÂMARAMUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA

5de 2022

RO DOS REIS ROLIM
DA CAMARA

RIC REA DE OLIVEIRA
PRIMEIR SECRETARIO

FILHO
CRETARIO

www.canraradeaÍa«raabadasêrra.so.rov. bÍ
E-mail : contatoê@[Bradêaracoiabadasêrra.so.rov. br
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